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CONCURSO PÚBLICO 
 
 

Aditivo nº 001/2012 ao Edital Nº 001/2012, de 30 de janeiro de 2012. 
 

 

Tendo em vista alterações de Vagas, Carga Horária e Remuneração, descritas na Lei 

Municipal nº 1002/12, de Cargos inseridos no Anexo I do Edital Nº 001/2012, de 30 de janeiro de 

2012, O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - Estado do Goiás,  MARCOS ANTÔNIO 

DE ARAUJO, , no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e de acordo com o art. 37, inciso II, 

da Constituição Federal de 1988, faz tornar público o presente ADITIVO Nº 001/2012 ao Edital Nº 

001/2012, de 30 de janeiro de 2012, no que concerne aos seguintes aspectos: 

 

Edital Nº 001/2012, 30 de janeiro de 2012. 
 

Art. 1º Fica modificado o item 2 do Edital nº 001/2012, de 30 de janeiro de 2012, passando a figurar 
como segue: 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter na data da posse as condições 
especificadas a seguir: 
 
a) Idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
b) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d) Possuir, no ato da contratação, a habilitação exigida para o cargo conforme especificado no Anexo 

I deste Edital e a documentação comprobatória determinada no item 15 – Da Posse dos 
Candidatos Habilitados deste Edital; 

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
f) Cumprir as determinações deste Edital; 

 
 
Art. 2º O Município de Águas Lindas de Goiás/GO torna pública a reabertura do período de 
inscrições, do CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de vagas no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal (Secretária de Saúde).  As inscrições serão reabertas, no site 
www.institutocidades.org.br, durante o período das 08h00min horas do dia 10 de abril de 2012,  
até às 23 horas e 59 minutos do dia 13 de maio de 2012. 
 
 
Art. 3º Fica modificado o item 3.6 do Edital nº 001/2012, de 30 de janeiro de 2012, passando a figurar 
como segue: 
 
3.6. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá efetuar sua inscrição no 
terminal disponibilizado pelo Instituto Cidades no Posto Facilitador, nos locais e horários informados 
abaixo: 

LOCAL ENDEREÇO HORÁRIO 

Vapt Vupt de Águas Lindas de 
Goiás (GO) 

Av. JK, qd. 24, lotes 04/05, Jardim 
Brasília - Águas Lindas de Goiás (GO) 
CEP 72910-000. 

8h às 12h e 13h às 17h 
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Art. 4º O requerimento, dirigido ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, referente à 
isenção do pagamento da taxa, deverá ser entregue no período de 10 a 12 de abril de 2012, 
acompanhado da documentação exigida no subitem 3.12.1, letras “a” e “b”, na Rua 03 nº 800, Quadra 
C 06 Lotes 73/75 Setor Oeste, Edifício Office Tower Sala 112, CEP: 74.115-050 Goiânia/GO, das 8h 
às 12h e das 13h às 17h ou SBN (Setor Bancário Norte) Quadra 2 – Bloco F – Conjunto 1514 – 
Brasília/DF, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda postados para a Caixa Postal nº 52716. 
AC/ALDEOTA/DR/CE. CEP: 60.150-970. 
 
 
Art. 5º Fica modificado o item 11.24 do Edital nº 001/2012, de 30 de janeiro de 2012, passando a 
figurar como segue: 
 
11.24. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala após decorridos 60 
(sessenta) minutos do tempo da Prova Objetiva e em hipótese alguma levará consigo o caderno de 
provas e nem o Cartão Resposta. 
 
 
Art. 6º Fica excluído o Conteúdo Programático de Informática para o Cargo de Recepcionista do 
Edital nº 001/2012, de 30 de janeiro de 2012. 

 
 

Art. 7º - Tendo em vista alterações de Vagas, Carga Horária e Remuneração, descritas na Lei 
Municipal nº 1002/12, de Cargos inseridos no Anexo I do Edital Nº 001/2012, de 30 de janeiro de 
2012, os candidatos poderão requerer restituição do valor da Taxa. Para tais procedimentos de 
restituição os candidatos deverão entrar no site do Instituto Cidades e imprimir duas (02) vias de um 
formulário que estará disponível no site www.institutocidades.org.br, e em seguida, deverá entregar 
no período de 10 a 13 de abril de 2012, na Rua 03 nº 800, Quadra C 06 Lotes 73/75 Setor Oeste, 
Edifício Office Tower Sala 112, CEP: 74.115-050 Goiânia/GO, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou 
SBN (Setor Bancário Norte) Quadra 2 – Bloco F – Conjunto 1514 – Brasília/DF, das 8h às 12h e das 
13h às 17h, ou ainda postados para a Caixa Postal nº 52716. AC/ALDEOTA/DR/CE. CEP: 60.150-
970. 

 
 

Art. 8º Fica modificado o item 11.1 do Edital nº 001/2012, de 30 de janeiro de 2012, passando a 
figurar como segue: 
 
11.1. As provas Objetivas serão realizadas na cidade de Águas Lindas de Goiás, no Estado de Goiás, 
podendo ser aplicada em Municípios circunvizinhos, bem como no Distrito Federal, conforme 
o número de inscritos, a conveniência e a oportunidade administrativa,  com data PREVISTA 
para o dia  10 de junho de 2012, em locais e horários que serão divulgados oportunamente na 
internet, no site: www.institutocidades.org.br. 
 
 
Art. 9º Fica modificado o Anexo I do Edital nº 001/2012, de 30 de janeiro de 2012, passando a figurar 
como segue 
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ANEXO I 
EDITAL No 001/2012  

 
QUADRO DE CARGOS, HABILITAÇÃO, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO, NÚMERO 

DE VAGAS 

CARGO REQUISITOS VAGAS 
CADASTRO                 

DE RESERVA 
(CR) 

CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

ENFERMEIRO 

Conclusão do curso de graduação plena, 
compatível com a função exercida no 
cargo; Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

28 28 40h R$ 3.000,00 120,00 

FISIOTERAPEUTA 

Conclusão do curso de graduação plena, 
compatível com a função exercida no 
cargo; Registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia. 

03 06 30h R$ 2.500,00 120,00 

ODONTOLOGO 

Conclusão do curso de graduação plena, 
compatível com a função exercida no 
cargo; Registro no Conselho Regional de 
Odontologia. 

30 32 40h R$ 3.000,00 120,00 

MÉDICO – CARDIOLOGISTA 

Graduação em Medicina com 
Especialização em Cardiologia com 
Registro Profissional 

03 04 30h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – CLÍNICO  
Graduação em Medicina com 
Registro Profissional 35 28 40h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – DERMATOLOGISTA 

Graduação em Medicina com 
Especialização em Dermatologia 
com Registro Profissional 

02 04 30h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – GINECOLOGISTA 

Graduação em Medicina com 
Especialização em Ginecologia com 
Registro Profissional 

06 04 30h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – INFECTOLOGISTA  

Graduação em Medicina com 
Especialização em Infectologia com 
Registro Profissional 

01 02 30h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – NEUROLOGISTA 

Graduação em Medicina com 
Especialização em Neurologia com 
Registro Profissional 

05 04 30h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – OFTALMOLOGISTA 

Graduação em Medicina com 
Especialização em Oftalmologia 
com Registro Profissional 

02 02 30h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – ORTOPEDISTA 

Graduação em Medicina com 
Especialização em Ortopedia com 
Registro Profissional 

08 04 30h R$ 7.500,00 120,00 

MÉDICO – PEDIATRA 

Graduação em Medicina com 
Especialização em Pediatria com 
Registro Profissional 

10 04 30h R$ 7.500,00 120,00 

ASSISTENTE SOCIAL 
Graduação em Serviço Social com 
Registro Profissional 04 04 30h R$ 2.500,00 120,00 

FONOAUDIOLOGO 
Graduação em curso superior de 
fonoaudiologia com respectivo registro 02 02 40h R$ 2.500,00 120,00 

NUTRICIONISTA 
Graduação em curso superior em 
nutrição com respectivo registro 02 02 40h R$ 2.500,00 120,00 

PSICOLOGO 
Graduação em curso superior em 
psicologia com respectivo registro 03 04 40h R$ 2.500,00 120,00 

ATENDENTE DE FARMACIA 
Ensino Médio ou técnico com Curso 
Profissionalizante na área. 36 56 40h R$ 700,00 69,00 

RECEPCIONISTA  Ensino Médio Completo. 28 56 40h R$ 700,00 69,00 

TECNICO EM ENFERMAGEM 
Técnico de Enfermagem: Conclusão do 
curso técnico de nível médio, compatível 
com a função exercida no cargo. 

120 56 40h R$ 1.020,00 69,00 

ATENDENTE DE CONSULTORIO 
DENTARIO  

Ensino Médio Completo 14 28 40h R$ 1.000,00 69,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Fundamental incompleto 120 56 40h R$ 621,00 38,00 

VIGIA Fundamental incompleto 100 112 40h R$ 621,00 38,00 

 
Art. 10º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital Nº 001/2011, de 30 de 
janeiro de 2012. 

 
Águas Lindas de Goiás (GO), aos 03 de abril de 2012. 

___________________________________ 
MARCOS ANTÔNIO DE ARAUJO 

Presidente da Comissão Especial do Concurso Público  


